
1 Ata da Reunião ordinária do Conselho Administrativo,

2

3 Aos seis dias do mês de fevereiro de 2020, às dezoito horas e trinta minutos, inicia-se a reunião

4 ordinária do Conselho Administrativo, na sala de reuniões da CAAPSML, sito à Avenida Duque

5 de Caxias n° 333, contando com a presença: das conselheiras, Rosangela Maria Cebulski, Ana

6 Cristina Pialarice Giordano, Carla Adriana Casaca, Carla Adriana Bruna e Ester Gomez

7 Gonçalves, a diretora Maria Terezinha Punhagui de Carvalho, o contador Allyson Cordon de

8 Oliveira Theodoro, e a secretária Manoela André Avelino. A reunião teve como pauta os seguintes

9 objetos:

10

11 1. Presença da Diretora de Assistência à Saúde Maria Terezinha Punhagui de Carvalho e do
Contador Allyson Cordon de Oliveira Theodoro para esclarecimentos a respeito do item 2;

13 2. Despacho Administrativo n° 1575/2020 — Justificativas Orçamentárias pela necessidade de
abertura de crédito adicional no valor de R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de reais) no PAS em 
complemento ao Ofício n° 12/2020;

16 3. Minuta Final da Resolução n° 148/2016
• Artigo n“ 140 da Resolução - Materiais especiais utilizados em ambiente hospitalar, em 

procedimentos de emergência ou urgência, com valor unitário de até R$1.000,00 (mil 
reais), poderão ser pagos pela CAAPSML diretamente ao hospital em que forem 
utilizados;

• Artigo n° 90, Parágrafo Único, da Resolução - Os procedimentos que necessitem de 
autorização prévia da auditoria médica serão analisados em até 02 (dois) dias úteis.

23 4. Ata do dia 04/02/2020;
24 5. Ofício n° 11/2020 SUP - Resposta ao Ofício n° 085/2019 - resposta à solicitação de consulta 

jurídica à Procuradoria Geral do Município sobre utilização de material cirúrgico diverso 
daquele registrado em Ata de Registro de Preços;
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27 6. Reunião na Corregedoria;
28 7. Cópia do Ofício n° 19/2020 - SUP - Resposta ao Ofício n° 017/2019 - Conselho Fiscal;

29 8. SEI n° 43.009792/2019-60 - solicitação de autorização para a realização de doação de bens 
inservíveis remanescentes através de Edital de Desfazimento;30

9 SEI n° 43.001302/2020-51 - abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 945.800,00
Entidade Caixa de Assistência,

31
(Novecentos e Quarenta e Cinco Mil, e Oitocentos reais) na 
Aposentadoria e pensões dos Servidores Municipais de Londrina — Órgão Gerenciador,

Recebimento de Balancete e Relatórios do Fundo de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Londrina referentes ao mês de dezembro de 2019;

Ofício n° 7/2020 SUP - complemento ao Ofício n° 437/2019 - Proposta de alteração da Lei 
Municipal n° 11.348/2011:
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• Art. 18 - remuneração de membros do Comitê de Investimentos;
• Art. 13 - transferência de patrimônio com divisão para os Fundos de Saúde e de 

Previdência;

• Condições de elegibilidade para membros do Conselho;
• Criação de vagas para os cargos de: Promotor de Saúde Pública (Serviço de Medicina 

Geral); Serviço de Enfermagem; Contador.
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45 Processos de Recurso
46 1. Requerimento n° 1067/2020 - Reembolso de sessões de terapia ABA para dependente com

Transtorno do Espectro Autista;

48 2. Requerimento n° 843/2019 - Reembolso de consulta médica psiquiátrica para dependente com
Transtorno do Espectro do Autismo;

50 3. Requerimento n° 871/2019 e 872/2019 — Liberação pelo PAS de sessões de terapia ABA para
dois dependentes com Transtorno do Espectro Autista;
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52 4. Requerimento n° 587/2019 - Reembolso de consulta médica com reumatologista pediátrico

para dependente no PAS;53
54 5. Requerimento n° 923/2019 - Reembolso de material cirúrgico;

55 6. Requerimento n° 1117/2020 - Liberação de tratamento ocular quimioterápico para dependente 
no PAS.56

57

58 A reunião iniciou com a presença da Diretora de Saúde Maria Terezinha Punhagui de Carvalho

59 debatendo a respeito das alterações na Minuta da Resolução n° 148/2016. Acerca do artigo 140,

60 que trata de materiais especiais utilizados em ambiente hospitalar, em procedimentos de

61 emergência ou urgência, com valor unitário de até R$ 1.000,00 (Hum mil reais) e sua forma de

62 pagamento, podendo ser pagos pela CAAPSML diretamente ao hospital em que forem utilizados.

63 Quanto ao artigo 90, em seu parágrafo único, que dispõe sobre o prazo de autorização prévia da

64 auditoria médica para os procedimentos que necessitam ser analisados, as Conselheiras

65 consideraram a possibilidade de dilação do período de avaliação para os casos de solicitação

66 médica eletiva, mantendo em dois dias para os casos de urgência. Ana Cristina expõe sua posição

67 contrária à extensão de prazo.

Após, o Contador Alyson Theodoro apresentou esclarecimentos a respeito do Despacho

69 Administrativo n° 1575/2020, o qual apresenta justificativas orçamentárias pela necessidade de

70 abertura de crédito adicional no valor de R$10.000.000,00 (Dez milhões de reais) no PAS, em

71 complemento ao Ofício n°12/2020. Ester sugeriu alterar o valor de tal solicitação para

72 R$5.000.000,00 (Cinco milhões de reais), entretanto, o Contador explicou da impossibilidade de

decorrer do ano. Carla Adriana Bruna expõe ser
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73 efetuação de suplementação adicional
74 favorável a autorização, desde que haja acompanhamento das despesas efetivadas. Isto posto, o

no

75 Conselho decidiu pela liberação no valor de R$7.700,00 (Sete milhões e Setecentos mil reais).

Processo SEI n° 43.001302/2020-51, referente àAllyson Theodoro ainda discorreu sobre o76

abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 945.800,00 no Órgão Gerenciador desta77
78 Autarquia. As Conselheiras encaminharam o Despacho Administrativo n° 2561/2020 autorizando

79 a abertura de crédito adicional para reforço na seguinte dotação orçamentária e grupo da despesa:
\

- Fonte• Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
084

• Grupo da Despesa: 40 - 46 - 3.3 / 4.4 — Demais Despesas - Fonte 084
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83

84 O Conselho avaliou o Processo SEI n° 43.009792/2019-60, o qual solicita autorização para a

85 realização de doação de bens inservíveis remanescentes através de Edital de Desfazimento. As

86 Conselheiras acataram a pretensão, desde que cumpridas as formalidades legais.

87 Quanto ao recebimento de Balancete e Relatórios do Fundo de Previdência Social dos Servidores

88 Municipais de Londrina referentes ao mês de dezembro de 2019, os membros deste Conselho

89 solicitam a presença do Contador na próxima reunião.

90 Sobre o Ofício n° 7/2020 SUP - Proposta de alteração da Lei Municipal n° 11.348/2011, as

91 Conselheiras debateram pontos específicos. O artigo 18 discorre a respeito da remuneração de

92 membros do Comitê de Investimentos, e este Conselho entende tratar-se de gratificação

93 dispensável, uma vez que seus integrantes já possuem cargos de confiança. Já o artigo 13

94 considera a transferência de patrimônio com divisão para os Fundos de Saúde e de Previdência, e

95 0 tema será discutido adiante, uma vez que aguarda informações solicitadas junto a Secretaria de

96 Previdência pelo Diretor de Previdência da CAAPSML. A respeito das condições de elegibilidade

97 para membros do Conselho, as Conselheiras acreditam na importância de que seus membros não

possuam cargos de confiança, bem como, alterar o número de membros deste Conselho,

indicado do Sindicato dos
98

99 acrescentando um integrante eleito do grupo dos inativos e
Servidores. Sobre a criação das vagas para os cargos de Promotor de Saúde Pública (Serviço de

um

100
Medicina Geral), Serviço de Enfermagem e Contador, as conselheiras entendem que as vagas são 

fundamentais, entretanto, consideram e enfatizam a necessidade da vaga de Economista, visto que, 

após a remoção do último Economista de seu quadro, a CAAPSML vê-se desfalcada de tal

101

102

103

104 profissional.

n° 871/2019 e n° 872/2019,Da análise dos Requerimentos de n° 1067/2020, n° 843/2019,
solicitações de tratamentos para pacientes com Transtorno do Espectro Autista, o

105

106 relativos a
Conselho aguarda informações solicitadas a DAS para que possa dar continuidade à avaliação de107

108 tais situações.

No que se refere ao Requerimento n° 1117/2020, pelo qual a beneficiária requer a liberação de

110 tratamento ocular quimioterápico para dependente no PAS, as conselheiras solicitam a justificativa

111 para o tratamento adotado.

Em análise ao requerimento n° 587/2019 de solicitação de reembolso de consulta médica 
reumatologista pediátrico para dependente, este Conselho defere tal pedido, conforme Resolução 

148/2016, dentro do valor da tabela vigente e mediante apresentação de nota fiscal.

O requerimento n° 923/2019 solicita reembolso de material cirúrgico, e o Conselho autoriza 

conforme solicitação/utilização, até o limite do valor em Ata de Registro de Preços vigente.
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117 A próxima reunião ordinária foi agendada para o dia 12 de fevereiro de 2020 às 08h30min. 

■ 118 Encerre-se a reunião.
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Rosangela Maria Cebulski120
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122 Ana Cristina Pialarice Giordano
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124 Carla Adriana Casaca
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126 Carla Adriana Bruna
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